
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.845.652 - SP (2019/0322619-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : JURANDIR ANTONIO LEITE 
ADVOGADO : MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE  - SP251825 
RECORRIDO : MARIA EDUARDA XAVIER SOUZA FRAZAO (MENOR)
REPR. POR : ROSANA XAVIER SOUZA DA SILVA 
ADVOGADOS : LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS FREITAS AVENIENTE  - 

SP218295 
   MARCELO GUALTIERI AVENIENTE  - SP358952 
RECORRIDO : TRANSPORTADORA ELOS DE OURO LTDA 
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS CENTEVILLE  - SP082733 
RECORRIDO : TRANSMANOS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
RECORRIDO : NEPOMUCENO CARGAS LTDA 
ADVOGADO : JOÃO ALFREDO UNES TICLE  - MG014910 
RECORRIDO : BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS 
ADVOGADO : FABRICIO FAGGIANI DIB  - SP256917 
RECORRIDO : EXPRESSO NEPOMUCENO S/A 
ADVOGADO : RAFAEL CARLOS DE CARVALHO  - SP284285 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por JURANDIR ANTONIO 
LEITE, fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (fl. 735, 
e-STJ): 

RESPONSABILIDADE CIVIL. Atropelamento com morte. Abordagem 

reparatória deduzida por filha da vítima. Parcial procedência da demanda 

principal e procedência na lide secundária. Recursos, de litisconsórcio 

passivo e de seguradora, denunciada à lide, ambos desprovidos. 

RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Opostos embargos de declaração (fls. 740/744, e-STJ), esses foram rejeitados 
(fls. 777/780, e-STJ).

Em suas razões de recurso especial (fls. 783/804, e-STJ), sustentou a ocorrência 
de violação aos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015, sob o fundamento 
de que o valor arbitrado a título de dano moral supera aquele expressamente requerido. 
Argumentou que a requerente nunca conheceu a vítima e nunca foi sustentada pela mesma. 
Afirmou que o valor da condenação, R$ 468.500,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil e 
quinhentos reais), deixou de observar os princípios da razoabilidade  e proporcionalidade. 
Asseverou que o valor pedido na inicial é suficiente para a reparação do dano causado. 
Destacou que houve ofensa aos artigos 186, 884,927 e 944 do Código Civil, por julgar o 
valor excessivo. Suscitou dissídio jurisprudencial.

Admitido o recurso na origem, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

Decido.
O presente recurso não merece prosperar.
1. No que tange ao argumento de que os artigos 141 e 492 do Código de 

Processo Civil foram violados, a Corte estadual, em sede de embargos de declaração, 
consignou (fl. 780, e-STJ):

No mais, em demanda reparatória, tomando ilícito extracontratual 

(atropelamento com morte, em ocorrência de trânsito), a mensuração de 

disciplina por dano moral incumbe ao julgador, a sopesar à luz de critério de 

equidade, caso a caso, do que qualquer referência na petição inicial não tem 

força vinculativa, nesse segmento não havendo falar em princípio de 

adstrição.

Observa-se que a  conclusão do acórdão recorrido está em sintonia com o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, o magistrado, ao arbitrar a indenização por danos morais, não fica 
vinculado ao valor meramente estimativo indicado na petição inicial. Na hipótese em que o 
autor, na exordial, pleiteia o pagamento de determinada quantia ou o que vier a ser arbitrado 
prudentemente pelo MM. Juiz de Direito, não ocorre julgamento ultra petita se o juízo fixa 
quantia superior a sugerida. 

Nesse sentido: 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. 

INDENIZAÇÃO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO 

DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART.

535 DO CPC/73. APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DE CHEQUE 

PÓS-DATADO.

MAJORAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PELO ACÓRDÃO 

ESTADUAL COM BASE NAS PREMISSAS FÁTICAS DA LIDE. 

POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA 

PETITA. ILÍCITO EXTRACONTRATUAL. SÚMULA Nº 54 DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Inaplicabilidade das disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos 

de admissibilidade do recurso ao caso concreto ante os termos do Enunciado 

Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 

decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 

requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 

dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não se configura ofensa ao art. 535 do CPC/73, quando os 

questionamentos relevantes à solução da lide são examinados pelo acórdão, 

ainda que em sentido contrário aos interesses da parte.

3. O valor indicado na petição inicial, a título de indenização moral, é apenas 

uma sugestão para o julgador que poderá, a partir do exame dos fatos 

circunstanciados na lide, aumentar ou diminuir o valor requerido.

4. Ao majorar a indenização do dano moral pela inscrição indevida do nome 

do recorrido nos órgãos de proteção ao crédito, em razão da apresentação 
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antecipada de cheque pós-datado, o Tribunal de origem tomou em 

consideração as circunstâncias fáticas delineadas na lide, de forma que a sua 

revisão, na via especial, é obstada pela Súmula nº 7 do STJ.

5. O óbice da Súmula nº 7 do STJ atinge também o recurso especial 

interposto com fundamento na alínea c da permissão constitucional, uma vez 

que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do 

acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na 

qual a Corte de origem deu solução à causa. 6.

Conforme a jurisprudência firmada nesta Corte, o dano extrapatrimonial 

decorrente da inscrição indevida em cadastro de inadimplentes é 

extracontratual, ainda que a dívida objeto da inscrição seja contratual (EDcl 

no REsp 1.375.530/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

Terceira Turma, j. 6/10/2015, DJe 9/10/2015), incidindo os juros de mora a 

partir do evento danoso nos termos da Súmula nº 54 do STJ.

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 634.369/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 06/09/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DEMANDA JULGADA PROCEDENTE. RECURSO DO AUTOR 

PARA ELEVAR A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

CABIMENTO. VALOR ARBITRADO EM PATAMAR RAZOÁVEL.

1. Cuidando-se de ação de indenização por danos morais, o valor 

indicado na inicial para o arbitramento é  meramente estimativo. 

Assim, ainda que não haja pedido determinado, caso o autor não se satisfaça 

com a sentença, poderá dela recorrer, mediante recurso independente ou 

adesivo' (Resp n. 944.218/PB, relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

4ª Turma, unânime, DJe 23/11/2009).

2. O montante fixado para indenizar danos morais decorrentes de alteração 

de odômetro de carro não se mostra exorbitante a justificar a intervenção 

desta Superior Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1.393.699/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe de 

28/03/2012; grifou-se)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO ADESIVO. PROPÓSITO DE MAJORAÇÃO DO VALOR 

DOS DANOS MORAIS. CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1.- "Cuidando-se de ação de indenização por danos morais, o valor 

indicado na inicial para o arbitramento é  meramente estimativo.

Assim, ainda que não haja pedido determinado, caso o autor não se satisfaça 

com a sentença, poderá dela recorrer, mediante recurso independente ou 

adesivo". Precedente (REsp 944.218/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 23/11/2009) 

2.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 189.692/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 07/11/2012)

Incidência da Súmula 83/STJ, em ambas as alíneas do dispositivo constitucional.
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2. O recorrente se insurge em relação ao valor fixado no acórdão para a 
compensação dos danos morais originados pelo atropelamento e morte do pai da recorrida. 

No ponto, a Corte estadual se pronunciou (fls. 736/737, e-STJ):

Condenação na esfera criminal (fls. 515/519), aqui também nenhuma dúvida 

sobre a responsabilidade civil de litisconsorte passivo, negligente e 

imprudente na condução de veículo automotor (caminhão), ao atropelar 

vítima, que se encontrava no passeio público, prensada contra estrutura de 

concreto de um vaso existente no local, ainda contra estrutura tubular de um 

poste de publicidade, com severos traumatismos, que lhe desencadearam a 

morte.

A dinâmica do acidente foi bem reportada no boletim de ocorrência e 

confirmada em Laudo do Instituto de Criminalística (fls. 26/46).

Inequívoco o dever reparatório, fez-se equânime arbitramento conduzido na 

sentença, com disciplina de pensão, à proporção de cinqüenta por cento do 

salário mínimo vigente, desde o óbito, até a data em que a autora, 

beneficiária, faça completar vinte e quatro anos de idade.

Quanto ao abalo psíquico experimentado pela autora (morte brutal de  

genitor, com  trinta  anos de idade), a contrapartida por dano moral, 

em valor equivalente a quinhentos salários mínimos (quatrocentos e sessenta 

e oito mil e quinhentos reais), apresenta-se proporcional à extraordinária 

gravidade da ofensa, também para que a tutela cumpra finalidade 

pedagógica.

Nos termos da jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal de Justiça, a 
revisão do valor da indenização por danos morais só é possível em recurso especial quando o 
valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade. Ausentes tais hipóteses, incide a Súmula n. 7 do 
STJ, a impedir o conhecimento do recurso.

Assim, se o arbitramento do valor da compensação por danos morais foi 
realizado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico 
do recorrido e, ainda, ao porte econômico dos recorrentes, orientando-se o juiz pelos 
critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, fazendo uso de sua 
experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, o 
STJ tem por coerente a prestação jurisdicional fornecida (RESP 259.816/RJ, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 27/11/2000).

Na espécie, a quantia fixada no valor de R$ 468.500,00 (quatrocentos e 
sessenta e oito mil e quinhentos reais) a ser paga para a recorrida, não destoa dos parâmetros 
jurisprudenciais em casos similares, ao contrário do alegado pelo insurgente.

Dessa forma, para modificar as conclusões consignadas no acórdão impugnado 
como quer a parte recorrente, seria necessária a incursão no conjunto fático-probatório das 
provas e elementos de convicção juntados aos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial (Súmula 7 do STJ).

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE OS 
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Superior Tribunal de Justiça

FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA AGRAVADA. INCIDÊNCIA 

DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC/2015 E DA SÚMULA 182 

DO STJ. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA. DESCARGA ELÉTRICA. MORTE DO 

GENITOR DA PARTE DEMANDANTE. DANOS MORAIS. REVISÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR QUE NÃO SE REVELA 

EXCESSIVO. SUMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, aos fundamentos 

da decisão ora agravada, essa circunstância obsta, por si só, a pretensão 

recursal, pois, à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos 

expendidos pela decisão recorrida.

Incide na espécie o disposto no arts. 932, III e 1.021, § 1º, do Código de 

Processo Civil de 2015 e a Súmula n. 182 do Superior Tribunal de Justiça. 2. 

Ainda que assim não fosse, o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a 

título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas 

hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, 

distanciando-se dos padrões de proporcionalidade e razoabilidade. Não 

estando configurada uma dessas hipóteses, não cabe examinar a justiça do 

valor fixado na indenização, uma vez que tal análise demanda incursão à 

seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ.

3. No caso em tela, verifica-se que o montante fixado pela Corte de origem, 

no patamar de R$ 468.500,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil e 

quinhentos reais), para os 4 (quatro) agravados, em razão de descarga 

elétrica de alta tensão por um fio de energia rompido, que resultou na morte 

do genitor da parte autora, não se revela exorbitante para a compensação do 

dano sofrido, mantendo-se, desse modo, o valor fixado nas instâncias 

ordinárias.

4. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AREsp 1449794/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 20/08/2019)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. FALECIMENTO DE FILHO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. 

PENÚLTIMO DIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DECURSO DE 

TEMPO. DESINFLUÊNCIA. CPC/20015. NOVO REGRAMENTO 

NORMATIVO. REPARAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO 

EXTRACONTRATUAL. PRAZO PRESCRICIONAL DIMINUÍDO. 

TRÊS ANOS. RAZOABILIDADE. REVISÃO. QUANTIA. SÚMULA 

7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ).

2. A controvérsia a ser dirimida reside em verificar se o lapso temporal 

decorrido entre o acidente de trânsito que vitimou o filho dos autores e o 

ajuizamento da demanda reparatória de danos morais deve ser considerado 

na fixação do valor da indenização.

3. Na vigência do Código Civil de 1916, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça consolidou-se no sentido de que a demora na busca da reparação 

do dano moral deveria ser considerada na fixação do valor da indenização. 

Documento: 103835512 Página  5 de 8

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: C14FFA05-D2F2-4D79-8FA1-892858418D7A



Superior Tribunal de Justiça

Esse entendimento baseia-se em fatos ocorridos na vigência do Código Civil 

de 1916 e, portanto, sofreram os influxos do dilatado prazo prescricional 

vintenário previsto no art. 177 da referida lei substantiva para ajuizamento de 

pretensões reparatórias.

4. O prazo prescricional muito longo previsto no Código Civil anterior 

resultava em situações extremas, nas quais o período decorrido entre o 

evento danoso e a propositura da ação indenizatória se revelava nitidamente 

exagerado ou desproporcional.

5. Em casos julgados com base no Código de Civil de 2002, que prevê, no 

art. 206, § 3º, V, o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de 

reparação civil fundamentada em relação extracontratual, as situações 

extremas não mais persistem.

6. O prazo de 3 (três) anos, aplicável às relações de natureza 

extracontratual, revela-se extremamente razoável para que o titular de 

pretensão indenizatória decorrente de falecimento de ente familiar promova 

a demanda. 7. No atual panorama normativo, o momento em que a ação 

será proposta, desde que na fluência do prazo prescricional, mostra-se 

desinfluente para aferição do valor da indenização, tendo em vista o novo 

prazo prescricional previsto no art. 206, § 3º, V, Código Civil de 2002 (três 

anos), extremamente reduzido em comparação ao anterior (vintenário).

8. No ordenamento jurídico brasileiro inexiste previsão legal de prescrição 

gradual da pretensão. Ainda que ajuizada a demanda no dia anterior ao 

término do prazo prescricional, a parte autora faz jus ao amparo judicial de 

sua pretensão por inteiro.

9. Não se mostra razoável presumir que o abalo psicológico suportado por 

aquele que perde um ente familiar é diminuído pela não manifestação 

imediata do seu inconformismo por intermédio de uma demanda judicial.

10. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 

7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título 

de danos morais apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias 

inexistentes na espécie.

11. Recurso especial conhecido e não provido.

(REsp 1677773/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 04/06/2019, DJe 07/06/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL 

DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO COM VÍTIMA 

FATAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E 

A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Ação de compensação por dano moral, decorrente de acidente de trânsito 

com vítima fatal, ajuizada pelos genitores da vítima.

2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os embargos de 

declaração.

3. O Tribunal de origem, ao decidir que a empresa locadora de veículos 

responde, civil e solidariamente com o locatário, pelos danos por este 

causados a terceiro, no uso do carro locado, alinhou-se ao entendimento do 

STJ quanto à matéria. Precedentes.
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4. O acórdão recorrido alinhou-se ao entendimento do STJ no sentido de que 

os juros de mora, no caso de responsabilidade extracontratual, fluirão a partir 

do evento danoso, em conformidade com a Súmula 54 deste Tribunal.

5. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a modificação do 

valor fixado a título de danos morais somente é permitida quando a quantia 

estipulada for irrisória ou exagerada, de forma a não atender os critérios que 

balizam o seu arbitramento, a saber, assegurar ao lesado a justa reparação 

pelos danos sofridos, sem, no entanto, incorrer em seu enriquecimento sem 

causa, o que não está caracterizado neste processo, no qual foi fixado o 

valor equivalente a 250 (duzentos e cinquenta) salários mínimos para cada 

genitor, em razão de falecimento de seu filho.

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1303293/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 27/03/2019)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. CHOQUE ELÉTRICO EM ALTA TENSÃO. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL 

DIANTE DOS DANOS SOFRIDOS. LESÕES GRAVES. 

DEFORMIDADE PERMANENTE. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 54/STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RAZOABILIDADE DA FIXAÇÃO. NEGADO 

PROVIMENTO.

1. Fica inviabilizado o conhecimento de tema trazido na petição de recurso 

especial, mas não debatido e decidido nas instâncias ordinárias, tampouco 

foram opostos embargos declaratórios para sanar eventual omissão, 

porquanto ausente o indispensável prequestionamento. Aplicação, por 

analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Trata a presente hipótese de indenização por danos morais em razão de 

deformidade permanente causada por descarga elétrica de rede de alta 

tensão, por culpa da recorrente, causando o esfacelamento do rosto do 

recorrido, com destruição de pele, couro cabeludo, olhos, nariz, boca, além de 

perda da gengiva e dentição.

3. Consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o 

valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por 

danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a 

condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões 

de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso. Dessa forma, não 

se mostra desproporcional a fixação em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

a título de reparação moral, decorrente dos danos sofridos pelo autor em 

decorrência do acidente, motivo pelo qual não se justifica a excepcional 

intervenção desta Corte no presente feito.

4. No caso de responsabilidade extracontratual, os juros moratórios fluem a 

partir da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54/STJ. 5. Os 

honorários advocatícios, fixados em 15% da condenação, não se revelam 

exorbitantes para as peculiaridades do caso.

6. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1265808/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 11/09/2017)
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Superior Tribunal de Justiça

Incidência da Súmula 7/STJ, em ambas as alíneas do dispositivo constitucional.
3. Do exposto, com amparo no artigo 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 

nega-se provimento ao reclamo. 
Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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